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Senelo necessario determinar mu i positivamente ~té: que tempo d.e
vem ser julgados válidos os contractos de rendas , exunctas .pela nO~ls

sim a Legislação: . 1Ia" da a Rainha pejo Tribunal do Thesouro Publt.co
declarar ao Prefeito da Provincia da Estremadura, para sua devida ln

telligencia e execucão , La pane que lhe toca, que, com o anno de. mil
oitocentos trinta e tres, se dão P'Jr findos todos os contractos que ainda
devessem durar além desta época, consistentes em dizimos ou em ren 
das. que de fac to, e direito 'estàó ex tinetas pelas Leis de 13 de A.b~il,
30 de ~Junho . e 13 de A!!osto de 1832, ficando a sua actua! adminis
tração, na parte ainda restaute , a cargo dos Prefeitos das resreetivas
Provínc ias. Thesouro Publico , 7 de Agosto de 1835. - Marcellzno Ma-
rimo de Azeredo e Mello. - F lorido Rodrioues Perel:ra Ferr:az. .

Do mesmo theor e dat a, se expediram aos mais Prefeitos do Remo.

PORTARIA .

D e term inan':'0 (o Ar t. 2.' c, .: T ; ., 7. ' C. :. Decreto n. ' 22 de 16 de
JI..:.:, ê.~ 15;>~ ç;óO-':; :" Re-c ."::",,,,':~::c,, ' G7::-~ '" : :=-':== serupre em dia a sua

~:E;?~J:;fS:~~:'~~l~i~~~:..::~i~:~i~~~.~rf!i;~~::;
Tribunal do Tbesouro Publico, para soá. inte Hi,gencia E euei:":'5 ncces
sarios ,que os actuaes Funccionarios das 'Recebedorias Geraes b·'ode
continuar noexercicio dos seus deveres. até ao dia 30 de Setembro prOe
xi mo futuro, em que -dever ão ter fechado a conta do anno economico ,
que findou em 30 de Junho proximo passado, e completar a sua escri
pturação do tempo que decorre desde 'este ultimo dia, até ao em que
ha de findar o exercicio das funcçôes do seu actual emprego. Paço das
Necessidades, em 8 de Agosto de 1835, -José da Silva Carvalho.

DECRETO.

,11. 'Sendo de absoluta necessidade prover ao estabelecimento do Sys-
tema de Instrucção Primaria em todo o Reino, de modo que, findos 05

trabalho> preparalorios , se possa desde logo começar a pôr em pratica
o ensino de que devem resultar grandes vantagens li Nação: Hei por
bem ordenar o seguinte:

Artigo 1.' Abrir-se-hão duas Escólas Normaes Primarias, uma na
'C idade de Lisboa, outra na do Porto, no praso, e debaixo da direcção
das pessoas que o Governo designar.

Art. 2.' Serão obrigados a frequentar as mencionadas Escólas Nor
maes os ProfessoresPubJicos de Primeiras Letras de Urna e outra Ci
dade.

Art. 3.' Todas as pessoas que aspirarem a entrar no Profess.irado
como Directores das Escólas Norma.es, 'Jue sert,o instituidas nas Capi
taes dos dlffel.',,:ntes.Dlstnetos Administrativos requererão na Capital pe
rante o Cornmissario dos Estudos da Côrte e Provinuia da Estremadu
ra ; .e DO Porto perante o Commissario dos Estudos das tres Provincias
do ~ol~te" d~nt~o d,; um me.z da publicação do presento Decreto a sua
adlnlssao a EscolaNormal; .]'lI1tando aos seus requerimentos Folha cor.
rida, e Attestados de moralidade, e adhesão ao J.egitimo Throno e ,i

judite.nozes
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Carta Constitucional; passados pelas Camaras das terras de suas resi- Agosto
denci às, o 11.

Árt, 0 4 : Os Co mmissarios dos Estudos suprameneionados nom ea rão
deus Professores Publicos para examinare m , debaixo da sua presiden
cia , a capacidade lit.teraria dos concorrentes, que deverão pelo menos
saber ler; escrever; e contar, e ter algumas noções de Historia e Geo-
g+aphia, o o o , o o o o

Art. 5: Os mesmos Commissarios dos Estudos enviarão ao Gover
n? pela Secretaria d'Estado dos Negocias do Reino a relação dos indi
viduos que forem approvados, com as notas de seus exames, e documen-
tos 'J',le tiverem apresentado, , o '

Art. 6.' Os individues approvados receberão em quanto durarem
as lições da Esc óla Normal uma gratificação mensal de quatorze mil e
quatrocentos réis ; os Professores Publ icos obrigados a frequentar a Es
cóla N orm,al terão niensalmente metade daquelIa gratifíca ção.

Art, 7." , Findo.d curso normal serão propostos ao Governo pelos
Directores das respectivas Escólas, os Aiurrrnos .Mestres que tiverem
mostrado maior aptidão para Directores das Escélas N ormaes de Dis-
tricto. 0' 0 o ' " o ' o' 0

0

'

Art. 8." Os AlumÍlos Mestres, que excederem o numero necessa2 ,

Tio para as Escolas Normaos de Districto , serão collocados pelo Go
verno em outras Cadeiras; e serão desde logo considerados Professores
Publicos.

O Ministro c Secretario d'Edado dos Negocias cio R ei no ass im o
tenha entendido e faca executar. Pala eio d.:. R a rua lh âo . em oriz e de
A g-osto de mi l oitc ceatos tric t a -= c:.....: :". - R 3 t "-U á - ...~ 'j':"-r :.: J =--.; F :. r.
u Ca JJagdJ..rv..i_

P (~R T A. n. : .!...

Tendo a Corta d T . · (i' - · ~·o;· c , . :,,-: c' ~ - .--- . . • ", < - o E .oS e.lJ::'1 ~ C _", · J. ~G '- '= _'"1 -, .. _ .....~_~ é..Il ...~ _ .... ~

thorisado o Governo para desde Iozo " e por um a vez so mente separar
do Corpo da Armada e Bri gada da M arinha to dos aquelles O fli ciaes l

que tendo servido debaixo das bandeiras da usurpação não deram até
agora uma completa garantia de sua adhes ão á Causa de.Sua Mag-estade
a Hainha, e da Carta Constitucional , ou tendo combatido contra o usur
pador, ou tendo dado qualquer outra prova o decisiva da sua lealdade:
Determina a Mesma Au gu sta Senhora, que o Major General da Arma
da proponha por esta Secreta ria d'Estado, para o expressado fim, aquel
Ies Officiaes da mesma Armada que se acharem comprehendidos na le-'
t.ra desta disposição. .Paço no Ramalhão, em 11 de Agosto de 1835.-"
.dntonio Aluizio Jervis d' dÚJ1I.fjuia. . ,
, Identica se expediu ao Cornmandante da Brigada da Marinha.
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